
 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 
SESSÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA Nº 2554 – 1º Pauta 

17 DE JULHO DE 2012 
 
 
I – APRECIAÇÃO DA ATA 
 
II – EXPEDIENTE 

 
III – ORDEM DO DIA 
 
 

A) PROCESSOS EM PAUTA 
 

 
 

A.1) PROCESSO DE VISTA 
 

  
 
 

B) PROCESSOS DISTRIBUÍDOS 
 

 
B.1) DESTAQUES DA COMISSÃO 
 
B. 2) APROVADOS POR MAIORIA 

 

01. PROCESSO SED 00001550/2012 – Comissão de Legislação e Normas 

– Conselho Estadual de  

Educação de Santa Catarina – FLORIANÓPOLIS/SC 
Comissão de Legislação e Normas 
OBJETO: Educação para jovens e adultos ofertado pelo Curso e Colégio Definição. 
RELATORA: Solange Sprandel da Silva 
DECISÃO:  
PARECER:      RESOLUÇÃO Nº 

 
 
B. 3) APROVADO POR UNANIMIDADE 
 

01. PROCESSO SDR04 00006411/2011 – Escola Técnica de Educação 
Profissional Dan Oliper S/S Ltda. – CHAPECÓ - SC 
Comissão Especial de Educação Profissional 
OBJETO: Autorização para o funcionamento do Curso Técnico de Nível 
Médio em Estética, Eixo Tecnológico de Ambiente e Saúde, Município de 
Chapecó - SC. 
RELATOR: Gilberto Luiz Agnolin 
DECISÃO:  
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PARECER: 
 
02. PROCESSO SDR06 00001383/2012 – Sociedade Concordiense  de  
Educação  Ltda.  ME – Concórdia - SC 
Comissão Especial de Educação Profissional 
OBJETO: Autorização para o funcionamento do Curso Técnico de Nível 
Médio em Agrimensura, Eixo Tecnológico de Infraestrutura, a ser oferecido 
pelo Colégio Novos Talentos, localizado no Município de Concórdia - SC. 
RELATOR: Silvestre Heerdt 
DECISÃO:  
PARECER: 
 
 
03. PROCESSO SDR06 000013842012 – Sociedade Concordiense  de  
Educação  Ltda.  ME – Concórdia - SC 
Comissão Especial de Educação Profissional 
OBJETO: Autorização para o funcionamento do Curso Técnico de Nível 
Médio em Contabilidade, Eixo Tecnológico de Gestão e Negócios, a ser 
oferecido pelo Colégio Novos Talentos, localizado no Município de 
Concórdia - SC 
RELATOR: Silvestre Heerdt 
DECISÃO:  
PARECER: 

 
 

04. PROCESSO SED 00012848/2011 – Universidade do Sul de Santa 
Catarina – UNISUL – TUBARÃO - SC 
Comissão de Educação Superior 
OBJETO: Prorrogação da validade do Reconhecimento, do Curso de 
Graduação em Engenharia Ambiental e Sanitária (Bacharelado), oferecido 
na Unidade Universitária Pedra Branca, vinculada ao campus Universitário 
da Grande Florianópolis, Município de Palhoça. 
RELATOR: Gildo Volpato 
DECISÃO:  
PARECER:      RESOLUÇÃO Nº 
 
 
05. PROCESSO SED 000012843/2011 – Universidade Comunitária da 
Região de Chapecó – UNOCHAPECÓ- – CHAPECÓ - SC 
Comissão de Educação Superior 
OBJETO: Renovação de Reconhecimento do Curso de Graduação em Comunicação Social 

(Habilitação em Publicidade e Propaganda), oferecido, no campus de Chapecó 
RELATOR: Gildo Volpato 
DECISÃO:  
PARECER:      RESOLUÇÃO Nº 

 
 

06. PROCESSO SED 00005814/2012 – Universidade do Vale do Itajaí – 
UNIVALI – ITAJAÍ - SC 
Comissão de Educação Superior 
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OBJETO: Reconhecimento do Curso de Pós-Graduação strico sensu – 
Doutorado em Ciência Jurídica, oferecido no campus Itajaí, vinculado a 
Pró-Reitoria de Pesquisa, Pós-Graduação, Extensão e Cultura. 
RELATORA: Solange Sprandel da Silva 
DECISÃO:  
PARECER:      RESOLUÇÃO Nº 
 
 
 
 
07. PROCESSO SED 00000774/2012 – Fundação Universidade do Estado 
de Santa Catarina – UDESC – FLORIANÓPOLIS-SC 
Comissão de Educação Superior 
OBJETO: Reconhecimento do Curso de Graduação em Educação Física 
(bacharelado), oferecido pelo Centro de Ciências da Saúde e do Esporte – 
CEFID, no campus I, Município de Florianópolis. 
RELATOR: Gildo Volpato 
DECISÃO:  
PARECER:      RESOLUÇÃO Nº 

 
08. PROCESSO SED 00005585/2012 – Universidade do Extremo Sul 
Catarinense – UNESC – CRICIÚMA - SC 
Comissão de Educação Superior 
OBJETO: Prorrogação da validade do Reconhecimento do Curso de 
Graduação em Ciências Biológicas (Licenciatura), oferecido no campus de 
Criciúma. 
RELATORA: Mariléia Gastaldi Lopes Machado 
DECISÃO:  
PARECER:      RESOLUÇÃO Nº 
 
09. PROCESSO SED 00004550/2012 – Fundação Universidade do Estado 
de Santa Catarina – UDESC – FLORIANÓPOLIS - SC 
Comissão de Educação Superior 
OBJETO: Renovação de Reconhecimento do Programa de Pós-
Graduação stricto sensu – Mestrado Acadêmico em Ciência do Solo, 
oferecido pelo Centro de Ciências Agroveterinárias (CAV), no campus III, 
Município de Lages. 
RELATORA: Solange Sprandel da Silva 
DECISÃO:  
PARECER:      RESOLUÇÃO Nº 

 
10. PROCESSO SED 00004285/2012 – Universidade do Vale do Itajaí – 
UNIVALI - ITAJAÍ - SC. 
Comissão de Educação Superior 
OBJETO: Reconhecimento do Programa de Pós-Graduação strico sensu - 
Doutorado em Educação, oferecido no campus Itajaí, vinculado a Pró-
Reitoria de Pesquisa, Pós-Graduação, Extensão e Cultura.  
RELATOR: Aristides Cimadon 
DECISÃO:  
PARECER:      RESOLUÇÃO Nº 
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11. PROCESSO SED 00004287/2012 – Universidade do Vale do Itajaí – 
UNIVALI - ITAJAÍ - SC. 
Comissão de Educação Superior 
OBJETO: Reconhecimento do Programa de Pós-Graduação stricto sensu 
– Doutorado em Ciências Farmacêuticas oferecido no campus Itajaí, 
vinculado a Pró-Reitoria de Pesquisa, Pós-Graduação, Extensão e Cultura.  
RELATOR: Aristides Cimadon 
DECISÃO:  
PARECER:      RESOLUÇÃO Nº 

 
12. PROCESSO SED 00000654/2012 – Universidade Alto Vale do Rio do 
Peixe – UNIARP – CAÇADOR - SC. 
Comissão de Educação Superior 
OBJETO: Renovação de Reconhecimento do Curso de Engenharia de 
Controle e Automação (Bacharelado), oferecido no campus de Caçador  
RELATOR: Osvaldir Ramos 
DECISÃO:  
PARECER:      RESOLUÇÃO Nº 

 
13. PROCESSO SED 00005588/2012 – Universidade do Extremo Sul 
Catarinense – UNESC – CRICIÚMA - SC. 
Comissão de Educação Superior 
OBJETO: Renovação de Reconhecimento, sem avaliação externa, do 
Curso de Graduação em Nutrição (Bacharelado), oferecido no campus de 
Criciúma 
RELATORA: Mariléia Gastaldi Lopes Machado 
DECISÃO:  
PARECER:      RESOLUÇÃO Nº 

 
 

14. PROCESSO SED 00004549/2012 – Universidade do Estado de Santa 
Catarina – UDESC -  FLORIANÓPOLIS - SC. 
Comissão de Educação Superior 
OBJETO: Programa de Pós-Graduação stricto sensu – Doutorado em 
Ciência do Solo, oferecido pelo Centro de Ciências Agroveterinárias (CAV), 
no campus III, Município de Lages. 
RELATORA: Solange Sprandel da Silva 
DECISÃO:  
PARECER:      RESOLUÇÃO Nº 

 
 

15. PROCESSO SED 00009808/2011 – Universidade do Contestado – 
UNC – MAFRA - SC. 
Comissão de Educação Superior 
OBJETO: Reconhecimento do Curso Superior de Tecnologia em Gestão 
da Tecnologia da Informação, oferecido no campus Universitário de 
Curitibanos. 
RELATOR: Osvaldir Ramos 
DECISÃO:  
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PARECER:      RESOLUÇÃO Nº 
 

16. PROCESSO SED 00001087/2012 – Universidade Comunitária da 
Região de Chapecó – UNOCHAPECÓ – CHAPECÓ-SC. 
Comissão de Educação Superior 
OBJETO: Solicita Critério Diferenciado para Reavaliação de Cursos Sem 
Conceito no CPC 
RELATOR: Mário César Barreto Moraes 
DECISÃO:  
PARECER:      RESOLUÇÃO Nº 
 
17. PROCESSO SED 00005144/2012 – Centro Universitário de Brusque – 
UNIFEBE – BRUSQUE - SC 
Comissão de Educação Superior 
OBJETO: Renovação de Reconhecimento do curso de Graduação em 
Direito (Bacharelado) 
RELATOR: Aristides Cimadon 
DECISÃO:  
PARECER:      RESOLUÇÃO Nº 

 
18. PROCESSO SED 00005033/2012 – Universidade Regional de 
Blumenau – FURB – BLUMENAU - SC 
Comissão de Educação Superior 
OBJETO: Prorrogação da validade do Reconhecimento do Curso de 
Graduação em Arquitetura e Urbanismo (Bacharelado), oferecido no 
campus I, em Blumenau 
RELATOR: Gerson Luiz Joner da Silveira 
DECISÃO:  
PARECER:      RESOLUÇÃO Nº 
 
 
19. PROCESSO SED 00005035/2012 – Diretório Acadêmico José Olavo 
Vargas Dias – DAJOVD, da Universidade Comunitária da Região de 
Chapecó – UNOCHAPECÓ – CHAPECÓ-SC 
Comissão de Educação Superior 
OBJETO: Solicita Publicização dos Dados Relativos a Prestação de  
Serviços Educacionais da UNOCHAPECÓ 
RELATOR: Mário César Barreto de Moraes 
DECISÃO:  
PARECER:  

 
20. PROCESSO SED 00005150/2012 – Universidade Comunitária da 
Região de Chapecó – UNOCHAPECÓ – CHAPECÓ - SC 
Comissão de Educação Superior 
OBJETO: Prorrogação da validade do Reconhecimento do Curso de 
Graduação em Sistemas de Informação (Bacharelado), oferecido no 
campus de Chapecó 
RELATOR: Gildo Volpatop 
DECISÃO:  
PARECER:      RESOLUÇÃO Nº 
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21. PROCESSO SED 00001084/2012 – Universidade do Sul de Santa 
Catarina – UNISUL – TUBARÃO - SC 
Comissão de Educação Superior 
OBJETO: Renovação de Reconhecimento do Curso de Graduação em 
Matemática (Licenciatura), oferecido no campus Universitário de Tubarão e 
na Unidade Universitária de Araranguá, vinculada ao campus Universitário 
de Tubarão 
RELATOR: Mário César Barreto de Moraes 
DECISÃO:  
PARECER:      RESOLUÇÃO Nº 
 
22. PROCESSO SED 00005706/2012 – Universidade Comunitária da 
Região de Chapecó – UNOCHAPECÓ – CHAPECÓ - SC 
Comissão de Educação Superior 
OBJETO: Reconhecimento do Programa de pós-graduação strico sensu – 
Mestrado Profissional em Políticas Sociais e Dinâmicas Regionais, 
oferecido no campus de Chapecó  
RELATORA: Solange Sprandel da Silva 
DECISÃO:  
PARECER:      RESOLUÇÃO Nº 

 
23. PROCESSO SED 00000480/2012 – Universidade do Oeste de Santa 
Catarina – UNOESC – JOAÇABA - SC 
Comissão de Educação Superior 
OBJETO: Renovação de Reconhecimento do Curso Superior de 
Tecnologia em Gestão de Recursos Humanos, oferecido no campus 
Aproximado de Fraiburgo. 
RELATOR: Gerson Luiz Joner da Silveira 
DECISÃO:  
PARECER:      RESOLUÇÃO Nº 
 
24. PROCESSO SED 00001433/2012 – Fundação Universidade do Estado 
de Santa Catarina – UDESC – FLORIANÓPOLIS - SC 
Comissão de Educação Superior 
OBJETO: Reconhecimento do Curso de Graduação em Educação Física 
(licenciatura), oferecido pelo Centro de Ciências da Saúde e do Esporte – 
CEFID, no campus I, em Florianópolis. 
RELATOR: Gildo Volpato 
DECISÃO:  
PARECER:      RESOLUÇÃO Nº 
 
25. PROCESSO SED 00003986/2012 – Poder Judiciário – Comarca da 
Capital – FLORIANÓPOLIS/SC 
Comissão de Legislação e Normas  
OBJETO: Decisão de Mandado de Segurança impetrado por Maria Joana 
Cosmo requerendo declaração de validade do certificado de conclusão do 
ensino médio expedido pela Copereduca em 2006. 
RELATOR: Aristides Cimadon 
DECISÃO: 
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PARECER: 
 
26. PROCESSO SED 00004097/2012 – Escola Técnica do Vale do Itajaí – 
ETEVI – BLUMENAU/SC 
Comissão de Legislação e Normas  
OBJETO: Consulta sobre validade de Histórico Escolar expedido pela 
Cooperativa de Educação de Professores e Especialistas COOEPE  
expedido pela Copereduca em 2006. 
RELATOR: Aristides Cimadon 
DECISÃO: 
PARECER: 
 
 
27. PROCESSO SED 000012400/2011 – Universidade do Sul de Santa 
Catarina – UNISUL – TUBARÃO - SC 
Comissão Especial de Educação a Distância  
OBJETO: Reconhecimento do Curso Superior de Tecnologia em 
Segurança no Trânsito, oferecido no Campus Universitário UnisulVirtual. 
RELATOR: Osvaldir Ramos 
DECISÃO: 
PARECER:      RESOLUÇÃO: 
 
 
 
28. PROCESSO SED 00007839/2011 – Universidade do Contestado – 
UnC – MAFRA - SC 
Comissão Especial de Educação a Distância  
OBJETO: Reconhecimento do Curso Superior de Tecnologia em 
Marketing, na Modalidade a Distância, oferecido pelo Núcleo de Educação 
a Distância – UnC/NEAD, Campus de Mafra. 
.RELATOR: Osvaldir Ramos 
DECISÃO: 
PARECER:      RESOLUÇÃO: 
 
 
 
29. PROCESSO SED 00007839/2011 – Universidade do Contestado – 
UnC – MAFRA - SC 
Comissão Especial de Educação a Distância  
OBJETO: Reconhecimento do Curso Superior de Tecnologia em Negócios 
Imobiliários, na Modalidade a Distância, oferecido pelo Núcleo de 
Educação a Distância – UnC/NEAD, Campus de Mafra. 
.RELATOR: Osvaldir Ramos 
DECISÃO: 
PARECER:      RESOLUÇÃO: 
 
 
30. PROCESSO SED 00007839/2011 – Universidade do Contestado – 
UnC – MAFRA - SC 
Comissão Especial de Educação a Distância  
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OBJETO: Reconhecimento do Curso Superior de Tecnologia em 
Processos Gerenciais, na Modalidade a Distância, oferecido pelo Núcleo 
de Educação a Distância – UnC/NEAD, Campus de Mafra. 
RELATOR: Osvaldir Ramos 
DECISÃO: 
PARECER:      RESOLUÇÃO: 
 
 
 
 
 
31. PROCESSO SED 00007821/2011 – Universidade do Contestado – 
UnC – MAFRA - SC 
Comissão Especial de Educação a Distância  
OBJETO: Reconhecimento do Curso Superior de Tecnologia em Logística, 
na Modalidade a Distância, oferecido pelo Núcleo de Educação a Distância 
– UnC/NEAD, Campus de Mafra. 
RELATOR: Osvaldir Ramos 
DECISÃO: 
PARECER:      RESOLUÇÃO: 

 
32. PROCESSO SED 00007830/2011 – Universidade do Contestado – 
UnC – MAFRA - SC 
Comissão Especial de Educação a Distância  
OBJETO: Reconhecimento do Curso Superior de Tecnologia em 
Secretariado, na Modalidade a Distância, oferecido pelo Núcleo de 
Educação a Distância – UnC/NEAD, Campus de Mafra. 
RELATOR: Osvaldir Ramos 
DECISÃO: 
PARECER:      RESOLUÇÃO: 

 
33. PROCESSO SED 00007820/2011 – Universidade do Contestado – 
UnC – MAFRA - SC 
Comissão Especial de Educação a Distância  
OBJETO: Reconhecimento do Curso Superior de Tecnologia em Gestão 
Financeira, na Modalidade a Distância, oferecido pelo Núcleo de Educação 
a Distância – UnC/NEAD, Campus de Mafra. 
RELATOR: Osvaldir Ramos 
DECISÃO: 
PARECER:      RESOLUÇÃO: 

 
 

 
 
 
 
 

IV – EXPLICAÇÕES PESSOAIS 
 
 


